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     INDICAÇÃO: 
 

 
EMENTA :   Melhorias na Passagem de nível do 
Conjunto Henrique Vitorelli e calçada para pedestre e 
colocação da tampa do buiero. 
                     

                                                                                                                                      
              FERNANDO VANUCHI PEPPES, Vereador que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Frederico Carlos de Carvalho Alves, que encaminhe a AMUSEP a realização de  
melhorias na passagem do Conjunto Henrique Vitorelli, como: colocação tampa do bueiro, 
construção de calçadas para pedestre e recape asfáltico no trecho que se inicia na passagem de 
nível passa pela empresa eletrotrafo por onde trafega a circular. 
 
                                                                       JUSTIFICATIVA: 
 
 

Esta passagem de nível foi uma conquista daquela 
comunidade, mas hoje infelizmente pelo tráfico pesado de caminhões e ônibus que passa por lá o 
asfalto está todo deteriorado, as pessoas caminham pelo meio da rua e a tampa do bueiro que é 
enorme está quebrado, colocando em risco principalmente as crianças que passam por ali para ir a 
escola e para finalizar o asfalto está com buracos em toda extenção por onde passa a circular. 

 
Solicitamos que encaminhe a AMUSEP, para que faça 

um levantamento da situação e após vossa aprovação tome as medidas necessárias. 
 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE MARÇO DE 2013. 
 
 
 

FERNANDO VANUCHI PEPPES 
 

VEREADOR  
 

 


